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4º Curso de Inverno em Cirurgia Buco-Maxilo-Facial, Periodontia e 
Biologia Oral da FORP-USP 

 
REGULAMENTO 

 
Leia atentamente o regulamento antes de prosseguir com a sua inscrição: 

1. As atividades do 4º Curso de Inverno em Cirurgia Buco-Maxilo-Facial, Periodontia e 
Biologia Oral serão realizadas de 13 a 18 de julho de 2020, em período integral, nas 
dependências da FORP-USP. 

2. As inscrições serão realizadas de 16 de março a 16 de abril de 2020. Inscrições realizadas 
mais de uma vez serão invalidadas. 

3. Serão disponibilizadas 16 (dezesseis) vagas. 

4. Poderão participar graduandos em Odontologia e áreas afins (Biologia, Biomedicina, 
Educação Física, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina, Nutrição e 
Terapia Ocupacional) ou profissionais graduados nessas áreas e que tenham colado grau há, no 
máximo, 5 anos. 

5. Os participantes não poderão estar cursando, no ato da inscrição, o primeiro período/semestre 
do curso de graduação. 

6. Serão priorizados alunos/ex-alunos que cursem ou tenham cursado universidades fora de 
Ribeirão Preto. 

7. A seleção dos alunos será realizada com base na análise curricular (Currículo Lattes) e 
histórico escolar. Os critérios de desempate são: (1) ser graduando em Odontologia, (2) ser 
graduando em Odontologia e estar cursando o semestre mais avançado e (3) ser graduado em 
Odontologia. Para os alunos estrangeiros, a seleção será realizada com base no histórico escolar 
de graduação e nas informações contidas em currículo elaborado nos moldes do Currículo 
Lattes e encaminhado, no momento da inscrição, para a Comissão Organizadora, pelo e-mail: 
ppg.bioralforp@usp.br. 
 
8. Os certificados serão entregues no último dia do curso aos alunos que cumprirem 100% de 
frequência e entregarem o relatório final no prazo determinado. Não serão enviados certificados 
por correio após o término do curso. 

9. A FORP/USP não se responsabiliza por nenhum acidente que possa vir a ocorrer com os 
alunos participantes do curso. Portanto, é obrigatória apresentação do comprovante de seguro 
de vida e/ou acidentes pessoais para todos os estudantes selecionados. O seguro é obrigatório. 

 Seguros de vida podem ser feitos em qualquer agência bancária ou em seguradoras de 
escolha do aluno; 

 O prazo do seguro deverá abranger pelo menos o período do curso; 
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 Os alunos selecionados deverão encaminhar, previamente ao início das atividades, 
fotocópia da apólice vigente para a Comissão Organizadora, pelo e-mail: 
ppg.bioralforp@usp.br. 

 Os alunos que não enviarem o comprovante serão automaticamente desclassificados. 
Caso o aluno já tenha um seguro equivalente, a cópia da apólice deverá ser enviada como 
descrito acima. 

 

Passo a Passo da Inscrição: 

1. Clicar no link da ficha de inscrição disponível no site da FORP-USP a partir do dia 16 de 
março de 2020: 

https://www.forp.usp.br/ 

2. Preencher corretamente todos os dados da ficha de inscrição sem abreviações, pois estes 
dados serão utilizados para a emissão dos certificados. 

3. Atualizar o seu Currículo Lattes, para futura consulta pela Comissão Organizadora, exceto 
para alunos estrangeiros. Após a submissão, será realizada uma pré-seleção na qual os alunos 
serão contatados para a submissão dos documentos comprobatórios escaneados, pelo e-mail: 
ppg.bioralforp@usp.br. 

 

    
Prof. Dr. Márcio Mateus Beloti   Prof. Dr. Adalberto Luiz Rosa 
Coordenador do Curso    Vice-Coordenador do Curso 


